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LEI NO 2.177 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a denominação de Logradouro Público 

situado no Bairro do Serrano de "Praça Municipal 

Vereador Antônio César de Oliveira. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estancia Climática 

de São Bento do Sapucaí, Estado de Sào Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estancia Climática de São Bento do 

Sapucaí aprova e ele sanciona e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica denominada "Praça Municipal Vereador Antônio César de 

Oliveira", o logradouro público municipal localizado junto à interseção da Rua Oito de 

Dezembro e a Via Perimetral Governador Mário Covas Júnior, no Bairro do Serrano deste 

Município de São Bento do Sapucaí, conforme imagens de satélite anexas. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30- Revogadas as d sposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 01 de Outubro de 2020. 

RONALDI) RIVELINO VENANI;IO 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por afixação na sede da Prefeitura Municipal e arquivada no Cartório 

de Registro Civil, conforme art. 68, § 9 da -Lei-  Orgânica do Município. Data Supra. 

LUI2: RO OLFO A SILV - 
Secretário Geral de Assuntos Jurídicos 
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